
 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

INDICAÇÃO Nº 375/2019 

  

 
Sugere ao Poder Executivo Municipal de 
Santa Bárbara d’Oeste que estude a 
possibilidade de manter uma ambulância 
em tempo integral aos finais de semana 

no Bairro Cruzeiro do Sul; 
  

 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 
 
 
Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-

me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor competente, que 
estude a possibilidade de manter uma ambulância em tempo integral aos finais 
de semana no Bairro Cruzeiro do Sul. 

 
 
 

Justificativa: 

 

 

Este vereador foi procurado por moradores e comerciantes 
solicitando a permanência de uma ambulância no bairro Cruzeiro do Sul aos 
finais de semana. Relataram que uma idosa passou mal e aguardou pela 
ambulância mais de uma hora e meia. Acredita-se que se houvesse uma 
ambulância no bairro, o tempo do socorro seria muito menor e mais efetivo 
para a vida do paciente. 

Sugeriram uma ambulância 24 horas na Unidade Básica de 
Saúde (nova) no Bairro Conj. Roberto Romano, neste caso ajudaria o bairro 
Cruzeiro do Sul, pois ficaria mais próximo e o tempo de atendimento seria 
menor. 

 

  

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 24 de Janeiro de 2019. 
 
 
 
 

Marcos Antônio Rosado Marçal 

Marcos Rosado 
-vereador- 

                                             


